
 

 

 

 EM R$ 

 PREVISTO 

85.294,24R$                                   

85.294,24R$                                   

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

 R$                         17.237,05 

    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                    -   

    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                    -   

    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                    -   

    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4  R$                                    -   

    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                         14.364,21 

    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                          2.872,84 

SUBTOTAL  R$                         17.237,05 

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                    -   

    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                    -   

    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                                    -   

    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                    -   

    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                                    -   

    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                          7.200,00 

SUBTOTAL  R$                          7.200,00 

 R$                                    -   

    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                                    -   

    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                                    -   

    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                                    -   

    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                                    -   

    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                    -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                    -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                    -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                    -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

 R$                         60.857,19 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                         48.546,95 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                          2.956,22 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                                    -   

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                    -   

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                                    -   

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                                    -   

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                                    -   

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                                    -   

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                                    -   

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                                    -   

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)  R$                          7.754,02 

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                                    -   

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                          1.600,00 

SUBTOTAL  R$                         60.857,19 

 R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

 R$                         17.237,05 

 R$                                    -   

 R$                          7.200,00 

 R$                         60.857,19 

 R$                                    -   

TOTAL DA DESPESA  R$                         85.294,24 

7.5 – Outras Despesas

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

RECEITAS 

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO

2 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO

TOTAL DA RECEITA

3.3 - BOLSAS

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

*Obs.: A planilha deve estar sustentada em orçamentos detalhados que expressem a composição de todos os custos. Os 

preços/valores unitários, os quantitativos e metodologia de cálculo deverão estar detalhados (Consoante Acórdão 9604/2017-TCU).

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)

7.3 – Bolsas

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE

6.2 – Ressarcimento à UFES

6.3 – Reserva Técnica de Contingência

7.4 – Pessoa Jurídica

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*

7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

5 – PESSOA JURÍDICA

6 – OUTRAS DESPESAS

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



 

 

 

 

 

 

 

 

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

Fabianno Batista dos Santos Pintor/Instrutor 986.074.065-04 14.364,21R$            

TOTAL 14.364,21R$            

Atividade Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Tempo (meses)  Valor Mensal  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Beneficiário Tempo (dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                               

TOTAL -R$                               

Nome Serviço CPF  Critério de Seleção Valor 

TOTAL -R$                        

ANEXOS 1-11 - RUBRICA 3: PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos 

deverá ser devidamente justificada.

ANEXO 7 - Estagiários (Rubrica 3.2.2)

ANEXO 8 - Diárias (Rubrica 3.2.3)

ANEXO 6 - Atividades Didáticas (Rubrica 3.2.1)

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4)

ANEXO 1 - Coordenação Geral (Rubrica 3.1.1)

ANEXO 2 - Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2)

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3)

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4)

ANEXO 5 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5)
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Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF Matrícula Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

-R$                               

SUBTOTAL -R$                               

TOTAL

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

a definir a definir Ufes 6 400,00R$   2.400,00R$                    

SUBTOTAL 2.400,00R$                    

Nome CPF SIAPE Instituição de Origem Tempo (meses)
 Valor 

Mensal 
 Valor Total 

Rosália Antunes de Souza 045.651.317-57 1805461 UFES 6 800,00R$   4.800,00R$                    

SUBTOTAL 4.800,00R$                    

TOTAL 7.200,00R$                    

ANEXO 11 - Bolsa de Extensão (Rubrica 3.3.2)

ANEXO 10 - Bolsa de Pesquisa (Rubrica 3.3.1)

Para discentes:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, a.1) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando especialização:

Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) - art. 18, § 2º, b.2) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando graduação:

Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) - art. 18, § 2º, b.1) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando mestrado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) - art. 18, § 2º, b.3) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando doutorado:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - art. 18, § 2º, b.4) da Res.46/2019-Cun

Para discentes cursando pós-doutorado:

Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.5) da Res.46/2019-Cun

Para docentes e servidores técnico-administrativos:
Valor mínimo igual ao praticado pelo CNPq e máximo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) - art. 18, § 2º, b.6) da Res.46/2019-Cun
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Nome Função CPF Tempo (Meses)
 Valor 

Mensal 

Valor Total 

sem Encargos

-R$                

TOTAL -R$                

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total 

-R$                         

TOTAL -R$                         

Nome Função CPF Critério de seleção
Tempo 

(Meses)
 Valor Mensal 

Valor Total 

sem Encargos

-R$                

TOTAL -R$                

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

-R$                         

TOTAL -R$                         

Beneficiário Tempo (Dias)  Valor Diário  Valor Total  

-R$                         

TOTAL -R$                         

ANEXO 17 - Vale Alimentação (Rubrica 4.2.5)

ANEXO 15 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.2.1)

ANEXO 13 - Vale Transporte (Rubrica 4.1.4)

ANEXO 14 - Vale Alimentação (Rubrica 4.1.5)

ANEXOS 12-17 - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente 

justificada.

ANEXO 12 - Pessoal Celetista (Rubrica 4.1.1)

ANEXO 16 - Vale Transporte (Rubrica 4.2.4)
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa

Cimento 10 37,00R$            370,00R$         

Areia Média 5 254,79R$         1.273,95R$     

Cal hidratada 10 26,00R$            260,00R$         

Desempenadeira lisa de aço 30 30,00R$            900,00R$         

Espátulas 30 25,00R$            750,00R$         

Lixas em diversas 300 6,00R$              1.800,00R$     

Trincha 20 10,00R$            200,00R$         

Pincel 30 5,00R$              150,00R$         

Rolo de lã com cabo 20 20,00R$            400,00R$         

Rolo para textura 20 44,90R$            898,00R$         

Recipiente para acondicionamento de tinta 20 15,00R$            300,00R$         

Selador 10 203,00R$         2.030,00R$     

Fundo preparador 5 259,00R$         1.295,00R$     

Zarcão 5 124,00R$         620,00R$         

Água raz 30 19,00R$            570,00R$         

massa acrílica 55 49,90R$            2.744,50R$     

massa corrida 20 48,00R$            960,00R$         

Tinta acrilica 41 579,00R$         23.739,00R$   

Tinta PVA 11 189,00R$         2.079,00R$     

Tinta esmalte sintético 20 161,00R$         3.220,00R$     

Tinta Textura 10 115,00R$         1.150,00R$     

Fita crepe 50 6,00R$              300,00R$         

Cloro 20 15,00R$            300,00R$         

Escova de aço 10 18,00R$            180,00R$         

Detergente 10 3,00R$              30,00R$           

Gesso em pó 5 20,00R$            100,00R$         

Argamassa 30 17,75R$            532,50R$         

Pano de limpeza 30 6,00R$              180,00R$         

Vassoura 15 29,00R$            435,00R$         

Máscaras de proteção e filtros de ar 100 5,80R$              580,00R$         

Óculos de proteção e viseiras 20 10,00R$            200,00R$         

-R$                

TOTAL 48.546,95R$   

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

Maquina de pintar  (Maquina Airless) 1 2.956,22R$      2.956,22R$     

-R$                

TOTAL 2.956,22R$     

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

ANEXOS 18-29 - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA

ANEXO 18 - Material de Consumo (Rubrica 5.1)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 18 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 5.2)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 19 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 20 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 20 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 21 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 22 - Despesas com Transporte (Rubrica 5.5)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 22 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Item Quantidade Valor Unitário Despesa

-R$                

*Outros -R$                

TOTAL -R$                

Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL -R$                

Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL -R$                

Empresa/Serviço CNPJ
 Critério de 

Seleção 
Valor 

impressão de apostilas 1.600,00R$     

TOTAL 1.600,00R$     

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 24 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 5.8)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 25 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 26 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá 

ser devidamente justificada.

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6)

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total  do ANEXO 23 podem ser 

classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, 

os itens devem ser listados abaixo:

ANEXO 24 - Hospedagem (Rubrica 5.7)

ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 5.10)

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12)

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá 

ser devidamente justificada.

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá 

ser devidamente justificada.
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